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Etapas da Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio


Circular: nº 052/2006 – Ensino Fundamental e Ensino Médio
Assunto: Sistema de Avaliação para o Ensino Fundamental e Médio

Campinas, 08 de maio de 2006
Senhores pais ou responsáveis,


A finalidade desta circular é cientificar os senhores pais ou responsáveis sobre o Sistema de    Avaliação   no    contexto    do   Regimento   Escolar   do   Colégio  Dom  Barreto, em vigor 

a partir de 2006.

Os aspectos essenciais do novo Regimento Escolar relativos à avaliação são os seguintes:

1 – SISTEMA DE NOTAS:
Ficou instituído o sistema de notas de 0,0(zero) a 10,0(dez), com variação de 0,5 (cinco) em 0,5 (cinco) décimos – art. 64 do Regimento Escolar, sendo que as notas atribuídas durante os trimestres e a média aritmética (ponderada) mínima anual têm a seguinte significação:
Notas de 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) a 10,0(dez): 
· O aluno evidencia, de modo PLENAMENTE SATISFATÓRIO, os avanços necessários à continuidade do processo educativo.

Notas de 6,0 (seis inteiros) a 8,0 (oito inteiros):
· O aluno evidencia de modo SATISFATÓRIO, os avanços necessários à continuidade do processo educativo.

Notas de 0,0 (zero) a 5,5 (cinco inteiros e cinco décimos):

· O aluno evidencia, de modo NÃO SATISFATÓRIO, os avanços necessários à continuidade do processo educativo. 

2- CÁLCULOS E APROXIMAÇÕES:
As notas trimestrais são calculadas até centésimos e arredondadas da seguinte forma (Art.66 do Regimento Escolar):
a)   de 0,1 até 0,24 – atribui-se nota igual ao inteiro imediatamente inferior (ex: 6,24 = 6,0);
b)  de 0,25 até 0,74 – atribui-se nota igual ao inteiro anterior, acrescido de 0,50;

c) de 0,75 até 0,99 -  atribui-se nota igual ao inteiro imediatamente superior (6,75=7,0)

3 –  PROMOÇÃO

A média aritmética (ponderada) mínima anual para promoção em cada componente curricular (disciplina/matéria) é 6,0 (seis inteiros), obtida através das notas dos 3(três) trimestres com os seguintes pesos:      (Art. 67 do Regimento Escolar):

a) Primeiro Trimestre: Peso 1;
b) Segundo Trimestre: Peso 2;
c) Terceiro Trimestre: Peso 3 .

O aluno deve obter, ao final do ano escolar, no mínimo, 36 (trinta e seis) pontos em cada componente curricular.

Além do total mínimo de pontos registrado no parágrafo anterior, o aluno deve obter, no mínimo, média  6,0(seis inteiros) no terceiro trimestre, em cada componente curricular, para que seja promovido para a série subseqüente ou concluinte de curso.

Exemplos:               1x Nota Trim1  +  2x Nota Trim2  + 3x Nota Trim3 = 6

6


Ou seja, a soma total dos pontos deverá ser, no mínimo, de 36,0 , os quais, divididos por seis (pesos 1 +  2 + 3) = 6,0 .       
4 – PROCESSO DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO – (Art. 70 a 74 do Regimento Escolar)
     As atividades de reforço e de recuperação da aprendizagem ocorrem:


- de forma contínua, como parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem, no desenvolvimento das aulas regulares;
            - de forma paralela (Plantões de Dúvidas/Recuperação Trimestral), ao longo do ano letivo, e em horário diverso das aulas regulares, sob a forma de projetos de reforço, recuperação da aprendizagem e avaliações trimestrais (Recuperações Trimestrais – 1º e 2º Trimestres acontecem após o término dos mesmos e, no 3º Trimestre, acontecem no final do mesmo);
             - de forma intensiva (Recuperação Final), ao término do terceiro trimestre, em até 03(três) componentes curriculares.


O aluno considerado recuperado em um ou mais componentes curriculares terá substituída a média anterior para 6,0(seis) inteiros; caso contrário, a média trimestral permanecerá a mesma.


Nas recuperações trimestrais e finais/intensivas não serão utilizadas  notas para avaliar o desempenho do aluno e, sim, as expressões: RECUPERADO/ NÃO RECUPERADO, assinalando com X em espaço próprio, uma das alternativas abaixo:

1-  (  ) o aluno evidencia, de MODO SATISFATÓRIO, os avanços necessários à continuidade do processo educativo.

2- ( ) o aluno evidencia, de MODO NÃO SATISFATÓRIO, os avanços necessários à continuidade do processo educativo.

5- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:
Cada componente curricular (disciplina/matéria), através do(a) professor(a) responsável, estipulará critérios claros e transparentes de avaliação para as diversas atividades desenvolvidas, de forma que todos (alunos/coordenação/orientação) tenham plena compreensão dos mesmos. Qualquer alteração de critérios será comunicada a todos os envolvidos no processo de avaliação. 
Solicita-se plena atenção para o campo critérios de avaliação, constante do cabeçalho das avaliações, onde deverá ser registrada, de forma clara e transparente, o valor atribuído às questões e o critério de correção das mesmas.

6 – ATUAÇÃO dos CONSELHOS de SÉRIES ou CLASSES: decisões antes e após a Recuperação Intensiva (artigos 68, 73 e 74 do Regimento Escolar)


O aluno que não obtém a nota anual mínima exigida em um ou mais componentes curriculares e/ou nota 6,0 (seis inteiros) no 3º (terceiro) trimestre tem sua situação analisada pelo Conselho de Série ou Classe, podendo realizar RECUPERAÇÃO INTENSIVA em até 03(três) componentes curriculares (disciplina/matéria).

O aluno que tem sua situação analisada pelo conselho de série ou classe, que decide sobre sua promoção em um ou mais componentes curriculares, tem atribuída a nota 6,0 (seis inteiros) no(s) componente(s) curricular(es).
O aluno será considerado RETIDO NA SÉRIE, sem direito à RECUPERAÇÃO INTENSIVA, caso NÃO obtenha nota mínima 6,0 (seis inteiros) em mais de 03 (três) componentes curriculares.

Após concluído o processo de recuperação intensiva, o aluno que não obteve, no mínimo, nota final 6,0 (seis inteiros), novamente terá a sua situação analisada pelo Conselho de Série ou Classe. Se o aluno for considerado aprovado pela análise do Conselho de Série ou Classe, terá atribuída nota 6,0 (seis inteiros) em 01(um) e até 03(três) componentes curriculares.

Acreditamos ter esclarecido, pormenorizadamente, com fundamento no Regimento Escolar, a sistemática de avaliação adotada pelo Colégio Dom Barreto, a partir de 2006.










Atenciosamente,

Equipe: Diretoria, Orientação Educacional 

e Coordenação Pedagógica do Colégio Dom Barreto.
